
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.326 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

TiliCAD3 NO OVAWO , 
MUNICIPIO DE JEGWE 

A"gSINATURA 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO ACOLHER 
SEU LAR EM JEQUIÉ/BA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação 

Acolher Seu Lar em Jequié-BA, Associação Civil, de direito privado, sem fins 

lucrativos, com sede e foro na cidade de Jequié-BA. 

Art. 2° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, sendo 

suplementadas se necessárias. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições e contrário. 

Registre-se blique-se. 

SECRETA UNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

/1/IV2
ZEN AND/AO SANTANA 

=PREFEITO = 

R I TRADO 

SOB NÚMERO 2 326 S FLS. DO LIVRO LEI 

EM 22 DE SETE DE 2023. 

VAGNER E CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO UNICIPAL DE GOVERNO 

Prefeitura Municipal de Jequie - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 520.-960: Fone (73)3526-8013 
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